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MANHUAÇU - MINAS 	GERAIS 

= LEI 	_P9 = 

«Da denominação a uma ponte localizada 

no Córrego Vista Alegre, neste Nunic. 

pio "  

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Mi-

nas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 
Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de "PONTE CHICO 

PAIXO", a ponte localizada na entrada do Córrego Vista Ale - 

gre, a 02 (dois) Km., do D±strLto de So Pedro do Avai, nes-

te Município. 

Artigo 22) - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a tornar as providencias necessárias pa-
ra o cumprimento do artigo 12,  desta Lei. 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es em cor. 
trrio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço0 

Nanhuaçu(MG), 28 de julho de 1.989 
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